
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 1.130.491 - SP (2017/0162841-0)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
EMBARGANTE : PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA 
ADVOGADOS : MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA  - SP209957 
   JOÃO PEDRO CAZERTA GABARRA E OUTRO(S) - SP304415 
EMBARGADO : ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : ROBERTO ZULAR E OUTRO(S) - SP132949 
 

  

DESPACHO
Às fls. 1531/1532, a embargante pretende a retirada de pauta de julgamento do 

Agravo Interno, ao argumento de que requereu, em outro feito (EREsp 1683035), a 
instauração de incidente de assunção de competência.

Não obstante, a simples formulação de pedido de instauração de tal incidente 
não constitui hipótese legal de suspensão de processos.

Por tal razão, indefiro o requerimento de retirada de pauta do julgamento do 
Agravo Interno pendente de apreciação nos presentes autos.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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